


SECR E TA R IA DE ESTADO DA 

E 

RIO DE JANEIRO, Bb DE 

DO Ministro de 

DE 193 6 
da Via~ão e Obras Publicas 

DIRETORIA GERAL 
AO Sr . Ministro de Estado do Trabalho , Industria e 

Conunercio DE 

EXPEDIENTE 
.• I 2a • Secção 

.; \ 

ASSUNTO: Sobre<prbposta de exonera~ão de Alfredo Casco~ 

í , /-z c.~~~ 
I ( - ) --- J)b, r-~ 

Tenho a honra de transmittir a V. Exci m de sêr~ 

submettido á cons idera~.ão do Conselho alho , em 

vista do que dispÕe o artigo 53 do de 12 de 

,. -~ 6 outubro de 1931 , o annexo proce~ numero 7 . 702- 3 , do Protocol 
I ---lo desta Secretaria de Estado , relativo á proposta de exonãra-

~ão de ALFREDO CESCO , do cargo de agente - conferente de 2a . elas 

se da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Reitero a V . ~xcia . os meus protestos de elevada esti

ma e distincta consideração . 

nzr . 

Proc . 7 . 702- 36 " 
. __.-r 
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Sr. Al:fred Cesc 
( 

Eataçãe "llurtinh " 
• I Sao ~aul•· 

I 

!J/1 ' 
I 
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Havendo a r,strada de Ferro Neroeste do 

Brasil remettid• á ,preciação deste Conselho, o 1nquer1t 

adm1nistrat1Ye contra vós instaurado, communico que vos :roi 

concedide, nesta Secretaria, pelo prazo de lO dias, vista do 
,. .. 

re:reridos autos, a:r m de apreáentardes r Azões de de:reza. 

Attenciosas ssudações. 

Director Geral da Secretaria 
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Exmo . Sr . Ministro doiTrabalho , Industria e Commercio . 

~· 

l' 
Com o aviso, . n~ 1428 , de 30 de 

I 

, 
enca-

minhei a esse Ministerio , afim de ser a considera 

ção do Conselho Nacional do Trabalho , o processo n~ 7 . 702- 36 
, 

do Protocollo desta Secretaria de Estado , relativo a propos -

ta de exoneração de Alfredo Cesco, do cargo de agente- confe 

rente de 2a . classe da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil . 
, , .., 

Como ate a presente data nao seja aqui conhecida a 

solução porventura dada ao assumpto, tenho a honra de solici 

tar a V. Exa . providencias no sentido de ser este Ministerio 

informado sobre o que occorre com o alludido processo . 

Reitero a V. Exa . os meus protestos de elevada-esti~ 

ma e distincta consideração . 

Proc . 16~.2 -37 
atc . atc . 
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Campo Grande, 1~ de Setembro de 1937 

Exmo . Sr. Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional 

do Trabalho. 

, j i 

, 
\ 

( '· 
,I \ 

Rio de Janeiro 

I 
Alfredo Cesco, agente ferroviario da Estrada de Ferro 

I 

Noroeste do Brasil, a que se refere o processo ng 8098/36, do 
. r 

Conselho Nacional do Trabelho, processo esse que se acha na la. 

Secção do referido Conselho, só agora tendo tido conhecimento, 

por informações particulares , de que foi expedido o oficio ng 
• I-1059 por essa Secretaria, sem que o mesmo chegasse as suas 

maos , para fazer suas alegações, vem faze-las agora, por este 

meio, sem culpa alguma do atrazo prejudicial aos seus interes-

ses. 
Nestes termos, solicita a v. Exa . se di gne de apresenta

la ao Conselho acional do Trabalho. 

Respeitosa s saudações. 

-~0~ 

, feedlidb . !l/· 9- Ej-
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DDFEZA DO AGENTE FERROVIARIO ALFREDO CE CO 

Processo N2 8098/36 - E. Ferro Noroeste do Brasil 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho: 

·• I 

.; ' Alfredo Cesco, agente ferroviario, com 11 anos de serviços 
é Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, vem perante esse Egregio 
Conselho Nacional do Trab~lho apresentar as razões de sua defe
za no proce s so n2 8098/36, que se acha na la. Secção, de ha mui
to paralisado, sem que oi suplicante tivesse conhecimento do ofi
cio n2 I-1059, do sr. Dir~tor Geral da Secretar!a des s e Conselho, 
fato es s e que justifica o retardo na epresenteçao desta defeza. 

ORIGEM DO PROCESSO Deu origem é instauração desse proces
so, cqmo se acha apurado no respectiVO inquerito administrativo, 
o encontro de trens havido, na manha de 15 de Agosto de 1935,no 
trecho entre as esta ções de Pedro Celestino e Murtinho. 

Naquela manhã, seriam cinco horas e querente e cinco minu
tos, mais ou menos, queThdo Q suplicante, então agente de Estação 
de Murtinho, deu li'cenÇa ao trem de lastro, que vinha de Estação 
de Correntes (que · dali hàvia partido és quatro horas da manhã e 
por motivo de urgencia no serviço), afim de que pudesse ser car
regado, a 9 kilometros de dite Estação de Murtinho, isto é, de
veria ir ao k. 52, voltar ao k. 58 e esperar na bandeira, possi
velmente, o trem de carga, que deveria partir, como partiu, ás 
quatro horas de manhã de Estação Campo Grande, e que, portanto, 
sómente ás sete horas e doze minutos (7,12 h.), poderia chegar 
a Murtinho. Logo que deu licença, teve conhecimento de partida 
do dito trem de carga, da ultima Estação, que é Pedro Celestino, 
e, imediatamente, fez sinal com a bandeira, gritando para que o 
trem lastro sustasse sua marcha, porquanto ha mais de vinte mi
nutos o agente de Pedro Celestino, sem solicitar a devida licen
ça, havia soltado aquele trem de carga. E tanto isso é verdade, 
que o encontro se deu écerce de dois ks. da Estação Murtinho. 

Quando, na flegrancie dos fatos, são ouvidas as testemunhes, 
é mui~o natural que uma ou outra circunstancia não seja apurada, 
maxime havendo o fundado receio da coresponsebilidede. É o caso 
do Mestre Linha, que chefiava o tre~ de lastro e que, tendo vis
to o sinal de alarme, dado pelo agente suplicante, deixou de at
tende-lo, o que só por si, daria motivo e evitar o desastrado e , 
lementavel encontro de trens. Esse circunstancia importentissi
ma consta das declarações do suplicante, quando ouvido no inque
rito administrativo, que deve estar junto ao presente processo. 

era prova-la, junte agora uma carta do funcionaria Deolin
do Neres, empregado da Noroeste e que assistiu, na Estação Mur
tinho, o sinal dado com a bandeira, pelo suplicante, e que sabe 
haver o dito Mestre Limhe visto o dito sinal, prosseguindo com 
o lastro, em marcha, porquanto diseera:"dá muito tempo de ir ao 
k. 52 e voltar ao k. 58. e esperar na bandeira." (Vide carta). 

Pela Circular n2 19, de 6 de Dezembro de 1928, do sr. Che
fe da II Divisão da Noroeste, havia severa recomendação sobre a 
velocidade dos t~ens. No entretanto, o~trem de carga, partindo 
de Campg Grande as quatro horas da manha, foi chocar-se com um 
last~o as c~nco horas e cincoenta minutos, perto de Murtinho,on
de somente as sete e horas e doze minutos poderia atingir,fazen
do o percurso de 72 ks. em l,h.50 minutos ! .... 

Releva notar-se, ainda, que o machiniste do trem de carga, 
de nome Mucio de Souza, é cégo de um olho, vitima em serviço de 



Estrada, e portanto, n::-poderia assumir, como ainda assume, IJJ .~: 
direção de trem algum, ·em trafego ... Além de imprimir extrema7:· 
abusiva velocidade, tinha a sua visao .diminuida, fato esse que 
concorreu, indubitavelmente, para o encontro, em apreço. 

Por outro lado, o suplicante, coma agente de Murtinho, ha
via facilitado na licença ao trem de lastro, em consequencia da 
circular ne 13-C, de 18 de Junho de 1935, do Sr. Inspetor do Tra
fego da N.O.B., que recomenda aos srs. Agentes de ~upié a Porto 
Esperança, a maxima facilidade possível a circulaçao dos lastros 
e trens de lenha. Ora, diante dessa Circul~r, sab~ndo o supli -
cante que o carga, com escala na vespera, somente as 7,12 h. po
deria, no minimoJ chegar a Murtinho, eis que apressou com o de
sembaraço do lastro, que, havia partido de Correntes e que, teria 
apenas de vencer, adiante de Murtin~o~ 9 ks., em serviço urgente. 
(Vide Circular n2 13-C, que ora j~t~J·-----------

DA RESPONSABILIDADE LEGAL<- 'Pelo sistema doutrinario, predo
minanteliã~egislaçao brasileira, o nosso Codigo Penal não faz a 
distinção ou classificação 1~a culpa. Esta não sofre gradação e re
sulta, em geral, de negligencia, imprudencia e impericia, como se 
depreende do artigo 24~ e, 1em alguns casos, resulta de inobservan
cia de alguma · disposiçao reg~lamentar (arts. 148, 151, 297 e 306 
do mesmo Codigo Penal). 

No caso, em face da legislação penal, a meteria se regula pe
lo citado art. 151, por se 1 t~atar de desastre êm estrada de ferro. 

Mas, ainda que meteria diferente, na apreciação do processo 
administrativo, não se pÔde separar, de modo absoluto, o conceito 
doutrinario da culpa. Si, e? face da Circular n2 13-C, o agente 
de Murtinho podia facilitar a circulação dos trens de lenha e dos 
lastros, e portanto, não pfatibou um ato contrario ás determina-
ções superiores ou regulamentares. Si é verdade que o regulamen
to não lhe permitia qualquer facilidade, na circulação dos trens, 
poderia faze-lo, diante da citada circular. Todos os Ministerios 
estão cheios de "Avisos", muitas vezes, contraries á expressão le
gal. E, no entanto, prevalecem as recomendações ou interpretaçÕes 
ministeriaes. Por exemplo: ha um "Aviso" do Ministerio da Fazen
da exigindo a assinatura de duas testemunhas, nas procurações de 
proprio punho, quando o Oodigo Civil não faz tal exigencie. Deste 
modo, os agentes do fisco desprezam a lei e seguem o "Aviso". 

Nesse nosso argumento, não vae o absurdo de admitir-se, como 
ordem do Sr. Chefe do Trafego, na dita Circular n2 13-C., para fa
zer o trafego de trens de lenha e carga , sem as devidas licenças. 
Serve essa Circular, para argumentar-se que o agente suplicante, 
quando permitiu a partida do lastro, sem primeiro comunicar-se K 
com o agente de Pedro Celestino, fê-1~ a devida atenção e no 
proposito de bem servir a Estrada, onde ha onze anos trabalhava. 
Sendo Murtinho uma estação movimentada e conhecendo os horarios 
do trafego, no dia imediato, e desejando facilitar o regresso do 
lastro para Correntes, agiu sem culpa alguma. Tentou ainda repa
rar a sua falta, dando o devido sinalt com a bandeira, gritando. 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho: 

Pelas razões expostas, espera o agente suplicante que o seu 
afastamento do serviço, por espaço de vinte e quatro mezes, sem 
nada receber e com sua família no desamparo, possa ser considera
da a maxima penalidade, que sofrera, em consequencia da facilida
de havida, no cumprimento de seu dever. Si culpa houve, no caso, 
esta cabe ao agente de Pedro Celestino, que foi imedia .tamente de-
mitido. J U s TI ç A. 

( C/ 2 Does. ) 
Campo Grande, ~c;t{ l.f.i_-7-f--~---

( Sel. c/2$200 fed. ) • 
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MIIISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 8 . 09 8/36 • ~ 

O. N. T.-2$ 

........... l.8.L ... Secqão Ag/ CS 

. ' 

. 
19 .... ~ .... 1 ..... 

Vi stos e relatados os autos deste processo em que a 

Secretaria de Estado da Viação e Obras Publica submete ao juJ.game!l 

to deste Conselho o inquerito administrativo instaurado pela ESTRA

DA DE FERRO NOROEST, DO BRASIL contra o ferroviario ALFREDO CESCO:-

Considerando que os ferroviarios FLORINDO FIGUEIRÓ COLOMBO e 

ALFREDO CESCO são responsabili zados pelo desastre de trens ocorrido 

entre as Estações de "Pedro Celestino" e "Murtinho", de que eram, 

respectivamente, agentes ; 
I 

Considerando que o primeiro funciona rio já foi demitido -por 

decreto do Sr. Presidente da Republica - fls . 68 -, por não contar, 

a i nda , 10 nos de serviço , e , quanto ao segundo , o -processo subroo 

tido á apreciação deste Conselho, ex-vi do disposto no art . 53 do de 

e reto 20 . 465 , de 1931, por jÊ estar no gozo de estabilidade funcio-

nal ; 

Considerando que pelo depo i mento do proprio acusado -fls ••• 

37 - fica apurada a sua falta , pois o mesmo deu licença para saÍda 

do trem que se chocou com o outro, sem t er tido permissão do agente 

da estação seguinte - o primeiro acurPdo já dcmi tido - que , por sua 

vê3 , licenciou o outro trem que abal roou com esse trem, sem a lice!l 

ça do Óra acusado , agente da estação ra onde se dirigia aquelle 

primei to trem; .. 

Conside rando, outrossim, que o acusado confeosa que tentou f~ 

zer al"ar o trem que licenciára, o que não conseguiu , e prova ainda 

mais, CIUe a licença foi conce.dida i rregularmente ; 

Considerando que ALFHEDO CESCO, em sua defeza (fls. 75), -pl~Q. 

cura excusBr-se com a circuler aue junta a fls . 77, a qual , Pliás ,não 
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autorizava , em absoluto , o seu áto de dar licença para partida de 

trens sem as precauções regulAmentares; 

Cons iderando, assi m, que o ecusado ~raticou falta gráve pa~ 

sivel de demissão , no s termos do art . 53 combinado com o art . 54 do 

citado Dec . n Q 20 . 465; 

Resolvem os membros da Primeira Camara do Cons~ 

se lho Nacional do Tr•abelho julgar procedente o inqueri to e auto ri -

zar a domissio do a cusado . 

Rio de J aneiro , 13 de De zemb ro de 1937 

Presidente 

Fui presente : Procurado r Geral 

I 

L 

Publicado no 11Diário Oficial" em g d ....11 0~~ d..P .A Cj O CS 

'· 

... 

l -

• 

• • . I 

• 
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7 8 

Sr. Direto ' a Ectr. H a Ferro Noro ste ~o Brasil 

Transmito-vos, para os devidos fins, copia • 

utent1cada do ac6 dão proferido p l a rtmeira Camara 

~o co·1selho N c om'l1 do Tran~lho , m sessâo de 13 de 

D zembro o a "'lo ~ •. n Se:.!'! o, nos auto ~o processo em 

ou e con--tt. 1 "'Uér to ~~ d n.:tn1 stre t1 ··o 1 nstaurado nor es-

.:.a. J.J:('· t . da cuntrn o r erro ~1nr1 o 1 . r .. o esc o. 

,.. 
Atenc1osac sauda oe 

,.. 
Dir tor de .. :cc': o, no impedimento do 

Dir -tor Geral 



M. T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

7 •.• ::...1'(.; 0 

·• I 

( .; ' '· 
Sr. +rre~o c~~oo 

cum r -me 1 var · o vo so conheci ttO aue 

Pr1me1r:a Ca.mar· ~o onselho /r.tc1omü o Trabal o, a re-

c1~ndo s au os do nu e u cretar a de 4 

do d V1 
... 
"'O e o r rub te ao uleam~ o es-

te Con elhO O 1n U "r to 0<1, :1 ni ctr·lt. VO C ntra VÓC! instau-

r do ro "loroéste do Brasil , resolveu , 

e s s - ( c6r<f'"o 

1 r.io Ot'ic1. 1 é\ ro ultimo) -

o r for1dl") 1 n uérlto e ~utorizar vos-
... 

sa dem1s ao. 

... 
Atenc1os s sau aço s 

tins Castilho) 

.. N 

D1r tor de SeoQao, no 1mp . 1mento do 

Diretor Geral 
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DA V I A 

·• I 

~Á 

O E OB R AS PUBLICAS 

Rto de Janeiro 

23/2/38. 

Exm0 snr. Ministro do rabal~ó~ Industria e Comércio 
( I, 

I' 

I 

, 
Com o aviso no 1.428, de 30 de Junho de 1.936, 

foi encaminhado a v. Excia., afim de ser submetido á consider~ 
' ção do Conselho NaciQn~l do Trabalho, o processo no 7.702/36, 

do Protocolo desta secretaria de Estado, relativo á proposta de 

exoneração de Alfredo cesco, do cargo de agente-conferente da Es 

trada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Havendo a mesma via-ferrea, por oficio 358-V, 

de 30 de Dezembro ultimo, pedido & restituição daquele processo, 

tenho a honra de solicitar a v. Ex. seja este M1nisterio infor 

mado da solução porventura dada ao assunto pelo conselho Nacio

nal ~o Trabalho. 

Reitero a v. Ex. meus protestos de elevada est1 

ma e distinta consideração. 

Assinatura (Ilegivel). 

O presente Doc. achava-se Protocolado sob 

bem como pelo c.N.T. 3.569/38. 



- INFOPJ4AÇÃQ - MA/JP 

O Gabinete do Sr . Ministro do Trabalho , In

dÚstria e Comércio, encaminha a ê~te Instituto o Aviso nQ 629 , de .. ' 

23 de Fevereiro Último, do Ministér~ a Viação e Obras PÚblicas . 
( f, 

Afim de atender um pedido da Estrada de FerT 
/ 

I 
ro Noroeste do Brasil , rell,ativamente á devolução contra Alfredo 

Cesco, solicita aquele Minis~ério as necessárias informações so

bre a solução dada por êste Conselho ao aludido processo . 

A respe 
. ... 

a Primeir ~amar do 

· u t'os dó inqu 
• 

dQ assunto, cumpre- me informar que 

do Trabalho , apreciando os -. 
j' 

urdo- pela Estrada de Fer -

ro NoPOe do grave imputada a Alfre-

do Ce:sco, soi de' 1). 
1
de Dez mbro de 1937 , julgar - ..... 

proc ente o~ ~nqué~to e- a orizar emissão do acusado . 

' ..._ ,...,. f · resÕlu ão etn apreço-; ~ublicada no Diário 
I 

Oficial de S de. 'eve Ú 1 p6 o actt ado oferecer embar-

gos pa: a · 

da data ' da ~ub cação d 

posto no ar · #.g ,'" § ~ é "· 9fl · , \ . ' ,.. ... 

nQ 24- . 7g4 , e ' 1934 ..:. -" 

. . 
ro " d~I?ra~o ae ·· 6o dias , contados 

ária": icial u, ex-vi do di.§. 
-Regulament o aprovado pelo Decreto 

~es·sas .-eon'Cb!~õ~s , proponho se oficie ao Sr . 

Ministro do Tr balho, Indústria e Comércio , dando conhecimento a 

S. Exa . da situação em que se encontram os presentes autos , salvo 

melhor juizo da douta Procuradoria Geral, a cuja consideração con

vem sejam os mesmos submetidos . 

fins. 

Rio de 

Ao Sr . Diretor da Secção, pnra os devidos 

J aneiro , 16 de Março de 193S ~A 

~<l!cc·O.. ~o_~- cU-b' "Vi~ · • 
Of . Adm . - Classe IIJII • 
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• 

O/MP 20 brtl 8 

" 
1-601-38/8.09 /36. 

• 

Snr. nistro 
·• I ' ' 

I ' ( I, 

edno a honra de restituir a v. Excia., o 

documento protdcolado sob o nA D.G.E 3.609/38, pelo -
I 

"" oual o Sr. Ministro da V1açao e Obras bl1cas sol1c!. 

ta in ormacões ' respe1 to do 1nqueri to a<1 nistra.ti vo 

instaurado pela strada de erro A oroeste do Brasil -

contr o rerrov1 rio Alfr do Casco. ,. 
Sobre. o ascunto, cumpre-me in orm r a V.

Exoi • oue a 1meira camnra do Conselho a 1ona1 do 
N 

Trabalho, apreciando o dito inouer1to, em s ssao de 13 
t 
' 

de Dezembro do ano passado, resolveu jul -lo proceden 

te e autorlsar a demissão do acusado, pelas razões con, 

substanc1ada no Ac6r<1ão publicado no "D rio or ci 1" 

de 8 <1e Fevereiro p. passado, ue ora enc 1nho a v. Excia 

po c6p1a deVidamente autenticada. 

provei o o ensejo pa apr sentar a V.Exc1a. 
N os meus protestos de estima e considera ao. 

e si dente 

,., 
EXm0 Sr. Dr. ~ldemar Falcao 

.D. n1stro dos Negocies do Trab ho, Industr1a e 

com rc1o. 
• 





·• I · H-~!JY)-
( '· 

I 

E~m 0 8r . Ministro do T~abalho , Industria e Commercio • 

. I 

Te nh o a honra de solicitar neces -

sarias providencias no sentido de se este Mi 
I 

nisteri o o processo de n . 7 . 7a2/37, que acompanhou o aviso 

de n . 1 . 428 , de 30 de Junho do a nno proximo passado , pro 

cesso esse indispensavel á solução de cas o c onnexo com o 
, 

assumpto nelle tratado , em que e i nteressado A~red o Cesco , 
, 

funccionario da E'strada de Ferro Noroeste do Brasil . 

Reitero a V. Exa . os meus protestos de elevada 

estima e consideração. 

fJ=O_;~ -~·~ ~ ~~ A!~~ 
. ··--· . ENCARREGADO DO E~~IENTE 
I 

DIRI!CTORJ.t lltii!Al DF EXPEOfEHTI! 

Ad/ d 

Pr . 15 . 013-37 

De ordem do Director 
t:la . 

á 0j _~ I 
Em_L de - -- -de 19S:2C, I 

I ~~~ 
\--- Secretario 
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A Secretaria de Est ado do Ministerio do 

balho , Industria e_commercí.D ..encflminha a es.t.e_.conselho n 

Aviso n~ 2~20 , de _31 de AgQS:t_or t:1 

d.o cio_Ex_pe.dierLte o nLste o a fa ão e Obra s _p i c 
, "" ,;' \ 

no ouat e solicitada q,_JtevQ_lu ao do prO'cesso relat i vo á 

disnensa d.Q Lerroviario da Estracta: de .E.erro oro_este dQ 
' 

Brasil , Alfrado Cesco . 

resneito d.O_a_ssumpto , _cum:pr:e-..m.e informar 

aue o referidO prncesso tomou nestª secretaria o 

n.Q 8 . 098/ 36 -: foi , aj)Ós a junt .d \ "" das r ~ zoes de de'feza 

d.o accu..se.d.Q - Alfredo Cesco -, ·· ertcarninh .. ,_,do .B Procuradori 
I' 

Ger.al_ci_e_ste ConsalhO ~3 elo m;:r7nte mez , o 

nectDLo... parecer. 

Nessas condiçôés 1__...............__,., 

te .sol uc1 ónad.o o .as.sumpto de aue tra ta. a.auell e pro_ce.s.s.o.., 

suggiro s._c_onve_nj encia de , 

de s t ado dJL.Mi . .l...l..ol.oj""'-"-"'""--'-l>L. 

E.Xnedie_nt~ cio Ministe_rio da Viaç?:o informada sobre a si

txtac "'Q do citado Proc . 8 . 098/36 , salvo elhor 1uizo d_a _ 

douta Procuradoria G~ral, cu audiencin ro onho . 
"' Ao Sr • .Dir:.ect_or_desta ecc o, nar1 os devi-

dos fins . 

Rio d~ J_ n r_o ,_ ~4 de Outubro de 1937 

~an.A~~~~d 
.Drf • - .Classe "I" ·------..,-~ 

• 
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MINISTERIO DO TRABALHO CN/ SSBF 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

~ei;. de, /~e:,o, .... 27. ......... c/e ........ Dezembro 

END. TELEG. 
"AGRILABOR'' 

...v. o .... 1~2 .•. 15..7/.3.7~13. 406 I 3? 

Sr. Director Geral 

·' I 
,1 \ 

( •. 

De ordem oo Sr. Presidente deste Conselho, res-
' tituo-vos o processo D.G. E. n~ 13.998/37 em oue o Encarre-

... 
gado do Expediente do ,Mlnistro da Viaçao e Obras Publicas 

solicita a devolução do processo relativo á dispensa do 

ferroviario Alfredo Cesco dos serviços da Estrada de Ferro 

Noroéste do Brasil. 

com relação a esse assumpto cumpre-me informar-vos 

que a reclamação em apreço constitue o processo C.N.T. n~ • 

8.098/36, o qual pende de julgamento de uma das Camaras des 

te Conselho, cuja decisão, aliás de accordo com a lei, pode

rá ser embargada, o que acarreta uma demora inevitavel até 

que passe em julgado ual uer resoluqão proferida. 

Nessas condiçÕes, seria conveniente se esclarecesse 
,., 

ao Sr. Ministro da Viaçao e Obras Publicas de oue, assim se 

julgue em definitiva instancia, será o referido processo ao 

mesmo devolvido. 

" Attenciosas sauda oes 

-

Oswaldo soares-Director Geral da secretaria 

Ao Sr. Dr. José Caetano de Oliveira , 

M.D. Director Geral de EX edient e da secretaria de Estado dos 

Negocies do Trabalho, Industria e commercio 
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1 11-938 
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c 
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• • o 

• 

. o r. c João de Mendonça Li ma , 

r o 1 1 
.. 
o 

n o 1 .. • 

c j 1-

v 

c • 
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C . - CONS ELHO NACIONAL 00 

D A V I A C Ã O E O B q A S 

U 'B L 1 C A S 

'R1.o de Janeiro . 

Em 13 de Julho de 1.938. 

Senhor Ministro do 'lTabalho , Industria e Gomércio : 
I I 

I' 
I 

.. 

( 

Tenhd a honr.a de solicitar de Vossa EXcelencia 

as necessaria::; pr·ovldências no sentido de ser resti tuldo o processo 

administrativo no 7. 702 , do ' ano de 1 . 936 , do protocolo desta ~ecr.e

taria de Estado , relativo á proposta de demissão de Alfredo Gesco , 

do cargo de agente- conferente da 'Estrada de !f 'erro Noroéste do .J::Srasil , 
,. I ~ 

atualmente denominado agente de estrada de ferro da classe "D" , do 

Quadro VII dêste Ministério , o qual foi a êsse encaminhado com o a

viso no 1. 428, de 30 de Junho do referido ano . 

Apresento a vossa Excelência meus protestos de 

elevada estima e distinta cons1dera0ão . 

(A) : João de Mendonca Lima . 

D. O. M. ao C. N. T. 
Em 1/8/38. 

(A): S~ BTeire Alvlm • 
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M , T . 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

la. 

5 Sete bro 38. 

·I 

· l-1.426/38-a~98/36. 

• 

snr. n1stro 

""' com rela~ao o or1c1o junto, sob o no 

2.331, de 13 de Julho ~· ssado, no oual o sr. 
N 

n1stro da Vla~ao e Ob s '~bl1c s so11e1t devolu-
""' çao do 1nauer1to adm1n1st t1vo 1nst u o el Es-

tr a de rro Noro ste do s11 contra o rerrovtá -
rto Alrredo cesco, t nho honra d~ 13ncam1nh r a v. 

ct • o ort nal do aludido 1nouer1 to, q e r c beu 
I 

no otoeolo ieral deste conselho o n C.N •• 8098/36, 

atlm e ·que v. Exc1a. poss atend r 
,., 

ol1c1t çao 

pre o. 1 ···. '. •• 

rovetto o ens jo 

c1 • os eus protestos de est1 

re1te r a v. 
' ·-e :levada cons1 -,., 

derar.ao. 

es1dente. 

EXm0 Snr. Dr. lde r F leão. 

.D • n1stro do b lho, Industr1a e Co érc1o. 

• 
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NAQONAL 00 TRABALHO 

(Armas d~ Republica) 

MINI S'rEHI O DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

R1 o de Jane ro 

Em 19 de Setembro de 1.938. 
3.200 

• Senhor Ministro do Trabalho, Industria e Comércio: 

Encarecendo pedido feito por intermédio de 

meu aviso n. 2.331, de 13 de Julho último, tenho a honra de 

solicitar a vossa Excelência prov1.denc1as no sentido de ser 

restituido, com urgencia, a êste Min1ster1o, o processo n. 

7.702/36, do protocolo desta Secretaria de Estado, relativo 

á proposta de demissão de Alfredo Cesco, do cargo de Agente 

Conferente de estrada de ferro da classe "D", do QUadro VII 

dêste Ministerio, o rual foi encaminhado a Vossa Excelencia 

com o aviso n. 1.428, de 30 de Junho do referido ano. 

Apresento a Vossa Excelencia meus protes

tos de elevada estima e distinta constderaqão. 

P. . 7.039/38 

BM/BM • 

(A). João MendonQa Lima. 

• 
.., 

.• r 
I 

• 

... . 

. ·. 

' 



MINI S T ÊR IO DO TRABA I...H O, INDÚSTR IA E CO M ÊRC IO 

CONSELHO NACIONAL 0 0 Tf;1A I3AL HO 

:;•••••••••••:····•-o•··~~~ --~-·-~~=:·J~• - ~=-r:••·•••••--d.u-~ 
...... r.w!lr. .. ~ ... ., .... &~ .. ~-- ..... -~ -~ ~ ~ ... ílM.C:.CA.AM, .. ~ .......... . 
~:o4~ &f~- . 2 1do<Je~~ .. - Jw.1t{W&.l~.áo.. 

....... Ac.v.f.0!.9. .......... ) ...... ~~L ...... ~~ ... 1 A...~Ov4 . .... Q.Q ..... : .. ~,r'-J.AM> ........ i!.\Alt .. ,_ ~-~ ... 
.. ® .. ~ .......... d .. D .... S1.d.t .... : . ........ , ........ J:vkJ.CM.A.d.9. ............ 0:d ........ ~.~ .. ~ .. 

' ~ -~ . I ... · _() ,../) ---rr-Y . 
.... ~.GM .............. \ _ ... -.. ill.. . . :\.CA.t.úl6 ........... :.Á t-o . . . .0<. o ... .L.U.. . . ... · 7.\.. ...)l.fL .~w 

................... à. ... · ............... ~-~' : ... ~ ............ o ........ t!.W--~ ........... ,~J~.t ............... . 
..... 0 ......... ~w .. cÜ .......... ~c~f'-·· 0l!&. r··· .. .M .... oW! ..... -~---··· 
... ~ ....... :b .. :>L .. cuJA ...... JiL ....... í.~ ........... ,~.11..~ .... ...... ,.. . .. fu~. .... ....... . 

,. j 

·.·.·.·~·-·.·.·.·.·.·~---~--~~····.·~-~-···:: .............. 0 ..... _~·-········· ·ill:···::~-~:=~···::·.·:~~:·.·.·.~:~;.:t_i~.:::: .. :.~ ... :·:.:.:· 
... ~.~ ....... Q.. . : .· ....... M.~~ .... .,A .. : ..... ). .... ~ ... i .. ~ .. 1 ........ lli ....... ~ ...... ~ ....... c.o .. '1J.1U.J.i. ........ ~ ..... 7 ...... .. 

... U&.~-~ .. ML.: ...... u. .......... a.& ........ ~.w.~ .. ~ ........... L.: ..... 9t.1J.~ .. ~-·\...~ ............. cl& ......... .. 
......... h.~~.o ............ o ......... MA ..... . ' .. · .......... o.4 .. ~~ .. ~ ............ 4 ....... ~ .. .. 
--~'>A~ , ... N'o.º"-······-~····· ~<!.i.1!~!3.a.&:.v..tfM.. .. , 
. Q ... ~ .. ~-~ ......... Ck!.~. -~ ............. ~-~ ................ c.v. .. · .. , ............ ci..J... ..... ~.. . .. .. 
~ ' I 

.... Jo..~ .. ~... ......... .... .. . .. ............. ... f?.!V':..âJ..D. ............. .().,.9.......... d .. L ............... 6......... .· .............. ., 

......................................... ~-{~ ......... C.fr.L&oL..rro~- ..... , ......... : _a.J:t.Lr:}L_ .... _ .. ~ ........... w..~ .. -~ .. .. 
.... ~~:~ .......... 4St ....... ~ ........ CLD ......... ~.-~ .......... ~ ........ ~---~- .. f~ ........... : .. d~ .. 
St(.k_cJJ'.~ ......... ce.CMA-&.~ ........... c.tt.:u .. ~ .. -~x{) ............. 1 ..... ú?.:XU:Q .... ! .... .. 

I 

.... &... ....... 't'· v:\ ~<!<. J.A ~ _:::[. M.A.o. .. dº"'········· ,L.I::'L .. --~ .......... . 
...... C.&~.L. .... ~ ........... &M ....... ~.~~ ..................... ~ .. ._, ----~~ ....... ~. 

, \ . GoL'.P h o .... :k &.o . º'-··········· !UJ~ .. -~---· r·º'ir ~9.. 

-~~:~-lt$:i~~~ -_····· --~·•: . ::~: -~: 
.&wick ... ~ •... ... . __ · . ··· ······· . ' _ ·················································· 

_ ~\~_ , Jo . d.. 1 
,ÜÁ . . . ......... _ _ .19 • .5L __ 

LL\ .. A ~!.!.. .. ~{ ~~+~C<M .. ...... . 
................................................. ...................... ······ .. JQ ... .. V..~ .· ... c ...... eQ./LU..R. ........ l··················································· 
.......................................... ......................................... ..... ................................................................................................................................... ............ ........ 



De . acOrdo •. . A.. .c.ons1deração ..... do .... snr .•..... D1r..e.to .. . 

···· ................................................ .. ......... JJIP .. .. cJ.~.~ ... J.OO.f,?. .Vif;'JJ~··· · gfjj·?\Jt. ·t9!l~~... ... . ........................... . 
........................ . . .............................. .... U.Mtr.lliJtf ........ i!..J.M ........ ,.v ... .. ............. {'l!f.f.V ....... ............................................. . 

... . 
~~ Di~ - $:_ ç, ~:r~~r-. ~~ ~~- :,~~~ç~~~ :· - - :~ -

. . . ( '· .I 

,. ' 

·~--................................... .. 

oo •••••••••••• • ••••• o••• • •oooooooo oooo+• •oOoo• ·-·•••••••••••••••o•••·•••••••••ooooooooooouooo.O o ooo o o oooo o oo •· 

(). . ~ . __.., ~"' f? t"2,;- A< • 
ooooo o ooooooooooouo o oooOo "'''''o no• o oooooooooooo o o. O••••Oo• oo oo •o ooo o ooo oo oo ooo ooo·oo o · o o o Ooo o O oooou.ooooooll~ . o o o ooo o o ::: •• Y..~,,, ,, ,,, ,, , ,Q, .J.-:~~-•7'::':':• •• • •• • • • ••••• ••••••••••• •• 



MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INOÚSTRIA E CO MÉRCIO 

CONS E LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.... .................................... .... ....... ..... .. .. .. .................... ,... .. .... ..... . ....... ,. j.~7f,{- ·3"l ......................... ~ 
............ ...... ......................... ........ ...................................... .. . ...... ... .... ... . .... ........ . ............................... ................... ................... I 
....... ................... 1\P. .... O!.J,.c.;L.ª ·l · WJ..r1.a ... Al.c1na Miranda. .p . .eparar. ... o .. expe-

... d.1ente .d.et erm1nado.. ..... .. ........... . ·. ..... . . .... ... .... ... ..... .. ... ... ..... .. .. ........................................................ .. 

.. . ... . .... . .. ....... âro .... d.~,y~fle ~-tls~lr 

WM/YWIM ilrft r'' . . 
.............................................. s.~ ... c. ..•..... D1re.to.r .... cta ... l.a ....... se.c.çao .......... .......... .. .................... .. ........................................ .. 

I ,., 
................................................................................................. .I. ... N F. .... O. R ... M A .. C:: ... A 0 .... ... ................... ... .. ... .............. ..... .. • 

I 
. . .. . . . . ... ..... . . ... .. .. . ... .. . .. . .o .... .or1g1.nal.. .. d.o ... D.o.c.ume.nt.o .... c.on.st.an.t .. e .... P.or ... c. o. .. 

...... pia ... .a ... fls. ..... .. .l.02., ..... fo.1 ... .. env.1 .. ª .d.o .... c.om. ... .o .... o.f.1.c..1.o .... ~.e. .. .. .f.l.s. .•. .... .l..Oõ. .... õ . .o .... S.r. ......... . 

... .. Pre.sident.e ..... <l.êst.e .. c.on selho. ,. ... ao. .... s.r ...... M1n1.s.tro .do ... Trab.alh.o , ... .Indus 

..... .tr1.a e .. comérc1 o. . . . ....... ... ... .... .................... . ............................................. .................................................... .. 

.... . .. . . . . . Rio de Jan.ei . . ....... fr'.'.d_.e!.nezembr.e ~~1938.. . . . .. ................. .. 

m m • • ••••• • o~~,àatRQd: .. 'l.m-t ........ mmm• ••••••••• 

....... ............ ........ ... . .. .. .... ...... """""' .. Aux. de ~§ .• . Ol.~s .• Q~~r---. .. ,--. ._,.._=--..;.., ........... ................... .. 



• .~ M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 1 • 

~ ; 

5 • • • • 

• 
1---~ . 1 ?8/38- • I • 

• 

r . t ""' 

.. 
1 o o o o • 2 

' 
on . • • n 

!: do 

d o ... 
ont r o 

n • . . 
' 

o 1- • 8 1-
• • J o • • 

t o o 

o ~no, c -
o. 

r y 

• 

• o r o . } v 

-d r· r O. 

, 

o r . r . r 4 1 ~o 

n t o c o 
' 

u 

o r o. 





r 
I 

.• J 

( •. 

Exmo . nr .Ministro do ~rabalho, Industria e Commercio 
I 

hOc. N. T. 
~ o?S"- - 'ri 

,. 

Cam o aviso n~ 1 .428, de 30 de junho de 1936, foi 

encaminhado a V.Ex ., afim de ser submettido á consideração 

do Conselho Nacional do Trabalho , o processo n~ 7 .702-36 , 

do Protocollo desta ecretaria ~e Estado ,relativo á proposta 
... 

de exoneraçao de Alfredo Cesco , do cargo de agente -confere~ 

te da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil . 

Havendo a mesma via-ferrea , por officio 358-V, de 

30 de dezembro ultimo , pedido a restituição daquelle proce~ 

so , tenho a honra de solicitar a V.Ex. seja este Ministerio 

informado da solução porventura dada ao assumpto pelo Con

selho Nacional do Trabalho . 

Reitero a V.Ex. meus protestos de elevada estima 

e distincta consideração . 

Proc . O .074-38 

Ary/Ary. 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

ENO. TELEG . 
"AGRILABOR" 

3 
C. N. T. 26 -

f} 

CN/MP ~o de ~u-áo, ...... ?.Q ....... á'e ............. ../.( .. r11 .. . .... de ~93 ... 8 ... . 

~ 

snr. Ministro 

Tenho a honra' de restituir a Y. 

documento protocolado sob o nA D.G.E 3. pelo -

qual o Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas solic!, .. 
ta informaçoes a respeito do inquerito administrativo 

instaurado pela Estrada de Ferro Noroeste do Brasil -

contra o !errovlario Alfredo cesco. 

Sobre o assunto, cumpre-me informar a v.
Excia. aue a Primeira Camara do conselho Nacional do 

N 

Trabalho, apreciando o dito inouerito, em sessao de 13 

de Dezembro do ano passado, resolveu julga-lo proceden 

te e autorisar a demissão do acusado, pelas razões con 

substanciadas no Ac6rdão publicado no "Diarlo Oficial" 

• 

de 8 de Fevereiro p. passado, que ora encaminho a v. EXcia., 

po c6pia devidamente autenticada. 

Aproveito o ensejo para apresentar a v.Excia. 
1'11 os meus protestos de estima e consideraçao. 

1'11 

Exm0 Sr. Dr. Waldemar Falcao 

M.D. Ministro dos Negocios do Trabalho, Industria e 

comércio. OIHtl'f fUA " Al DE (lf'ED~im 

t -

.. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
MINISTEJ!IO DO TRABALHO , PrOC • 8 • 098/36 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

ACCORDÂO 
..... la. Seoçà o AG/CS 

J . 

19. '3 7 

Vistos e relatados os autos deste processo em aue 

a Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas submete ao jul 

gamento deste Conselho o inquerito administrativo instaurado pe

la ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL contra o ferroviario ALFRE 

DO CESCO: 

ConSiderando oue os ferroviarios FLORINDO FIGUEIRÓ 

COLOMBO e ALFRE o CESCO são responsabilizados pelo desastre de -

trens ocorrido entre as EstaçÕes de "Pedro Celestino" e "MUrtinho': 

de oue eram, resnectivamente, agentes; 

Considerando que o primeiro funcionar1o já foi de

mitido por decreto do Sr. Presidente da Republica - fls. 68 - por 
,., 

nao contar, ainda, 10 anos de serviço, e ouanto ao segundo, é o -

processo submetido á apreciar.ão deste conselho, ex-vi do disposto 

no art. 53 do Decreto 20.465, de 1.9'31, por já estar no gozo de es 

tabilidade funcional; 

considerando que pelo depoimento do proprio acusa-

do- fls ••• '37- fica apurada a sua falta, pois o mesmo deu licença 

para saída do trem que se chocou com o outro, sem ter tido pennis

são do agente da estação seguinte - o primeiro acusado já demitido 

aue, por sua vês, licenciou o outro trem que abalroou com esse trem, 

sem a licença do 6ra acusado, agente da estação 'para onde se dir1-

g1a aruele primeiro trem; 

Considerando, outrossim, que o acusado confessa oue 

tentou fazer parar o trem que 11cenc1ára, o que não conseguiu, e -

prova ainda mais, que a licença foi concedida irregularmente; 



Processo 8.089/36 

Considerando que ALFREDO CESCO, em sua defeza 

(fls. 75), procura excusar-se com a circular que junta a fls.-

77, a qual, aliás, não autorizava,em absoluto, o seu áto de 

"' dar licença para partida de trens sem as precauçoes regulame~ 

tares; 

Considerando, assim, que o acusado praticou fal 

ta gráve passivel de demissão, nos termos do art. 53Jcombinado 

com o art. 54 do citado Dec. n~ i 20.465; 

Resolvem os membros da Primei~a Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgar procedente o inquerito e autorizar 
... 

a demissao do acusado. 

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 11.937 . 

Assinado Francisco Barbosa de Rezende - Presidente , 

" Eduardo v. Pederneiras - Relator . 

Fui presente: 

Assinado J. Leonel de Rezende Alvim - Procurador Gera 

i 

Publicado no Diário Oficial . " f6 ~~ 
L ~ 

Em 8 de Fevereiro de 38 ' · 
"-0 . cJY ... y~)~ 

1fi lJJ J 

~~- > 
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